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1. Tema, contexto e modelo de pesquisa predominante 
 
Neste trabalho proponho projeto de pesquisa para analisar os aspectos tributários da 

concessão, no âmbito do contrato de trabalho, dos planos de outorga de opções de compra de 
ações ou quotas, conhecidos como Stock Option Plans. 

 
Os Stock Option Plans são outorgados pelas empresas visando a atração e retenção de 

profissionais e são ofertados, principalmente, por empresas de capital aberto. Diante do baixo 
custo de implantação, esses planos estão cada vez mais popularizados e são instituídos também 
por empresas de capital fechado e por sociedades limitadas (aqui, são geralmente chamados de 
planos de incentivos de longo prazo).  

 
Há uma grande variedade de modelos de planos no mercado, bem como no tratamento 

tributário dado pelas empresas ao instituir tais planos. Apesar da crescente popularidade, não 
há legislação específica sobre a natureza jurídica desse tipo de benefício e o seu tratamento 
tributário. 

 
Assim, a pesquisa consistirá na análise e explicação dos diversos tipos de plano 

disponíveis atualmente no mercado nacional e estrangeiro e comparação do tratamento 
tributário dado pelas autoridades fiscais no Brasil e no exterior a esses planos. A pesquisa 
também analisará se há legislação específica sobre o assunto em outros países e quais as 
principais regras adotadas por esses países para instituição e tratamento tributário dos planos. 

 
Outro ponto que será objeto de estudo é o impacto dos princípios constitucionais no 

tratamento tributário dos planos Stock Option. A pesquisa abordará se esses princípios são 
suficientes ou não para garantir a segurança jurídica na implementação de tais planos.  

 
A pesquisa será preponderantemente explorativa das práticas jurídicas nacionais e 

estrangeiras, mas tangenciará o estudo de casos relevantes para complementação da pesquisa. 
A partir dessa análise comparativa e dos critérios utilizados pelas Autoridades Fiscais, pelo 
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais e pelo Judiciário para caracterização da natureza 
jurídica desses planos, o trabalho visa identificar qual a melhor forma de garantir segurança 
jurídica para concessão dos Stock Option Plans no Brasil.  



 2

 
Ao final, serão propostas alterações legislativas ou procedimentais, a depender da 

conclusão, para obtenção de segurança na implementação dos Stock Option Plans. 
 
2. Quesitos, fontes de pesquisa e formas de acesso 
 
Na elaboração do trabalho, buscarei responder aos seguintes quesitos: 
 
Contextualização fática: 
2.1.1 Quais são os tipos de Stock Option Plans (SOP) utilizados no mercado nacional e 

estrangeiro? 
2.1.2 Empresas organizadas como sociedades limitadas podem implementar planos de 

opção de compra de quotas? 
2.1.3 As mudanças no mercado de trabalho – crescimento do empreendedorismo – 

estimulam a criação de SOP? 
2.1.4 Como os SOP são tratados em outros países? Há regulamentação sobre a 

tributação? 
 
Referencial teórico-normativo 
2.2.1 Há legislação sobre o tema no Brasil? Qual o tratamento contábil desse benefício? 

Como os princípios constitucionais influenciam na análise tributária dos SOP? Como é a 
tributação do SOP atualmente? 

 
Abordagem analítica 
2.3.1 A regulamentação brasileira é suficiente para se obter segurança jurídica? 
2.3.2 Qual a relação entre os pronunciamentos contábeis do Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis (CPC) – em especial, o CPC 10 – e o tratamento tributário dos SOP?  
2.3.3 Qual o posicionamento dos tribunais administrativos e judiciais sobre o assunto? 
 
Conclusão propositiva 
2.4.1 Os princípios constitucionais são suficientes para garantir a segurança jurídica 

na implementação dos SOP? 
2.4.2. O tema deveria ser objeto de legislação específica? 
2.4.3 Em caso positivo, quais os principais requisitos dessa legislação? 
 
As fontes de pesquisa serão a doutrina nacional e estrangeira, bem como a legislação 

estrangeira, se houver, trabalhos acadêmicos nacionais e estrangeiros, repertórios de decisões 
administrativas e judiciais e eventual entrevista com agentes implementadores de Stock Option 
Plans (advogados ou empresários).  

 
O acesso às fontes de pesquisa será realizado por meio da biblioteca de universidades 

como FGV, PUCSP, USP, INSPER, repertórios online de doutrinas e artigos periódicos nacionais 
e estrangeiros, sites jurídicos de pesquisa de legislação e jurisprudência. 
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3. Relevância prática, caráter inovador e potencial de impacto 
  
A pesquisa se justifica em razão da existência de poucos trabalhos acadêmicos 

propositivos sobre o assunto, especialmente diante da ausência de legislação específica sobre 
o assunto. Assim, se faz necessário um cotejo da legislação existente, em especial, dos princípios 
constitucionais, e a sua relação com a tributação dos SOP.  

 
As únicas legislações que tocam no assunto são a Lei das Sociedades Anônimas (Lei nº 

6.404/76) prevê, de forma genérica, que poderão ser outorgadas opções de compra de ações 
aos empregados e administradores da empresa e a Lei nº 12.973/14 que determina o 
tratamento tributário/contábil quando há remuneração baseada em ações. No entanto, a 
questão em discussão é se os SOP correspondem a remuneração ou não. 

 
Ademais, existem diversas autuações da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB 

tanto para cobrança de contribuições previdenciárias em face da empresa quanto para 
cobrança de imposto sobre a renda, não retido na fonte, do beneficiário do plano, o que 
comprova a insegurança jurídica envolvendo o tema. Diante da ausência de orientação 
legislativa, ou não, surgem dúvidas sobre o critério a ser adotado para o tratamento do plano, 
o momento de tributação, se for o caso, e até mesmo sobre qual o valor a ser tributado. Essa 
insegurança jurídica pode implicar na diminuição da oferta dos planos e na não adesão dos 
empregados.  

 
O embate entre a RFB e os contribuintes ainda está longe de ser resolvido. A maior parte 

das decisões proferidas pelo Conselho Administrativo de Recursos Fiscais considera que os 
planos têm caráter remuneratório. Recentemente, contudo, o tema chegou ao Poder Judiciário 
e os contribuintes vêm obtendo êxito em seus questionamentos. 

 
Até o momento, entretanto, não há posicionamento do Superior Tribunal de Justiça ou 

do Supremo Tribunal Federal, de forma que um estudo aprofundado sobre o assunto poderá 
impactar as decisões dos Tribunais Superiores. 

 
O trabalho poderá fomentar a discussão legislativa do tema. O assunto é objeto do 

Projeto de Lei nº 7.387/2010, atualmente arquivado, e do Projeto de Lei nº 286/2015, ambos 
de iniciativa da Câmara dos Deputados. O estudo aprofundado do tema poderá contribuir tanto 
para a continuidade e aprimoramento dos Projetos de Lei em discussão ou mesmo para 
fundamentar novas propostas legislativas. 

 
4. Familiaridade do pesquisador com o objeto da pesquisa 
  
Atuo como advogada de escritório de grande porte voltado para o atendimento de 

grandes empresas multinacionais e start-ups com grande potencial de crescimento. Em ambos 
os casos, é recorrente a busca por revisão e/ou estruturação de planos de incentivo destinados 
à retenção e atração de bons profissionais, bem como para atuar também na área contenciosa, 
em hipóteses de autos de infração propostos pela RFB. 
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Por fim, já na área acadêmica, iniciei a pesquisa sobre o assunto durante o curso de pós-
graduação em direito tributário.  

 
5. Bibliografia preliminar 
 
AFONSO, José Roberto R.; CORREIA NETO, Celso de Barros; FUCK, Luciano Felıćio. A 
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